
INSTRUÇÕES PARA CONCORRER ÀS VAGAS DESTINADAS AS 
AÇÕES AFIRMATIVAS 

 
 
1.​ VAGAS PARA PRETOS E PARDOS 
 
1.1.​ A Comissão de Aferição de Autodeclaração da UFRB (CAAD), constituída pela 

Resolução CONSUNI 003/2018, procederá a heteroidentificação dos/as 
candidatos/as pretos/as ou pardos/as a partir da análise dos seguintes documentos a 
serem postados no sistema SIGAA no momento de sua inscrição ao processo 
seletivo. 

 
I.​ uma foto frontal e uma foto de perfil individuais, recentes e  coloridas, de 

acordo com as seguintes especificações: 
 

a)​ 01 foto frontal (de frente, de acordo com a Figura 01): colorida, da região da 
cabeça até a região do ombro, de forma completamente visível e 
centralizada;  

b)​ 01 foto de perfil (de lado, de acordo com a Figura 02): colorida, do ombro 
para cima, rosto e corpo de lado na foto;  

c)​ com boa resolução;  
d)​ com boa iluminação: fazer a foto durante o dia, próximo de uma janela 

aberta ou de uma lâmpada acesa, posicionando seu rosto a favor da luz, ou 
até mesmo fazer em área externa aproveitando a luz do sol;  

e)​ fundo claro: procurar parede clara;  
f)​ sem maquiagem;  
g)​ sem filtros de edição;  
h)​ sem adereços (óculos, bonés e outros que possam cobrir cabelos, pescoço e 

braços); e  
i)​ formato da foto: png ou jpg ou jpeg. 

      

 Figura 01 - Modelo de foto frontal     Figura 02 - Modelo de foto de perfil 

                                  Fonte: UFRB / ASCOM                        Fonte: UFRB / ASCOM           

II.​ 01 vídeo, que deverá ser gravado e postado no sistema SIGAA no momento da 
inscrição do/a candidato/a no processo seletivo e que deverá obedecer às 
seguintes especificações: 

 



a)​ no ato da gravação do vídeo, o/a candidato/a deverá dizer a seguinte frase: 
“Eu, [dizer o nome completo], CPF [dizer o número do CPF], me 
autodeclaro [dizer uma das opções: da cor parda ou da cor preta]”;  

b)​ posição frontal: região da cabeça (inteira) até a região do ombro, de forma 
completamente visível e centralizada;  

c)​ imagem colorida (não será aceito vídeo em preto e branco);  
d)​ boa iluminação: gravar o vídeo durante o dia, próximo de uma janela aberta 

ou de uma lâmpada acesa, posicionando seu rosto a favor da luz, ou até 
mesmo gravar em área externa aproveitando a luz do sol;  

e)​ fundo claro: procurar parede clara;  
f)​ sem maquiagem;  
g)​ sem filtros de edição;  
h)​ sem adereços (óculos, bonés e outros que possam cobrir cabelos, pescoço e 

braços); e  
i)​ formato do vídeo: mp4 ou mov ou avi ou flv ou webm ou wmv ou mkv ou 

3gp ou mpeg ou ogg.        
 
1.1.2.​ O procedimento de heteroidentificação dos/as candidatos/as pretos/as ou 

pardos/as será mediante análise dos aspectos fenotípicos por meio do vídeo e das 
fotos anexados ao sistema na inscrição. De acordo com § 1º do Art. 14 da 
Resolução CONSUNI Nº 003/2018 – UFRB, entende-se por fenótipo o conjunto 
de características físicas do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura 
do cabelo e os aspectos faciais, que, combinados ou não, permitirão validar ou 
invalidar a autodeclaração, considerando o quesito de cor e raça usado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e excluídas as considerações 
sobre ascendência;  
 

1.1.3.​ A UFRB não aceitará vídeo ou foto realizada ou alterada por meio de 
engenharia social, bem como não se responsabilizará por aquela não recebida por 
quaisquer motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, por procedimento indevido, bem 
como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, sendo de 
responsabilidade do/     a      candidato/     a acompanhar a situação da postagem 
das mídias digitais. A COPARC, poderá solicitar reenvio de vídeo ao/à 
candidato/a, através do link https://forms.gle/hmdE7DVGPJcVaWWY7 quando  o 
vídeo enviado no SIGAA durante a inscrição não estiver  com as especificações 
adequadas.  
 

1.1.4.​ Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos 
públicos federais, estaduais, distritais e municipais, mesmo sendo de outras 
instituições de ensino;  
 

1.1.5.​ A UFRB reserva-se o direito de convocar o/a candidato/a, a qualquer tempo, 
para procedimento de heteroidentificação presencial, ou de forma remota através 
de videoconferência, garantindo a ampla defesa e o contraditório, diante da 
presença de indícios de fraude ou denúncias, que não atendam às exigências do 
edital que rege este processo seletivo ou demais normas aplicáveis, mesmo na 
condição de matrícula confirmada, podendo acarretar o cancelamento da 

https://forms.gle/hmdE7DVGPJcVaWWY7


matrícula.  
 

2.​ VAGAS PARA INDÍGENAS 
 

2.1.​ Conforme art. 16 da Resolução CONSUNI 033/2018, a aferição dos/as 
candidatos/as indígenas será feita com base na autodeclaração e análise 
documental.  
 

2.1.1.​Os candidatos que se autodeclararem indígenas deverão apresentar os seguintes 
documentos:  
 

I.​ Termo de Autodeclaração de Identidade Indígena (TADII) devidamente 
preenchido, assinado e com foto anexada (Anexo A); 
 

II.​ 3 (três) declarações distintas, assinadas, cada uma, por uma liderança 
reconhecida, de sua comunidade sobre a sua condição de pertencimento étnico 
(ou uma declaração única com assinatura das três lideranças).  

 
2.2.​ Conforme art. 16 da Resolução CONSUNI 033/2018, a aferição dos/as 

candidatos/as quilombolas será feita com base na autodeclaração e análise 
documental. 

 
3.​ VAGAS PARA QUILOMBOLAS 

 
3.1.​ Os candidatos que se autodeclararem quilombolas deverão apresentar os seguintes 

documentos:  
 

I.​Formulário Termo de Autodeclaração de Identidade Quilombola (TAIQ) 
devidamente preenchido, assinado e com foto anexada (Anexo B);       
 

II.​Declaração de sua respectiva comunidade que o/a candidato/a reside em 
comunidade remanescente de quilombo, assinada por pelo menos 1 (uma) 
liderança reconhecida pela comunidade (Anexo C), ou comprovante de 
residência de comunidade quilombola (Original e Cópia);  
 

III.​Ata ou outro documento comprobatório da condição de liderança, com 
reconhecimento de firma em cartório. 

 
4.​ VAGAS PARA TRANS 

 
4.1.​ Os/As candidatos/as que se autodeclararem Pessoa Trans (transgênero, transsexual 

e travesti) deverão preencher formulário de autodeclaração de Pessoa Trans 
devidamente preenchido, assinado e com anexação de foto (TAPT) (Anexo D) no 
ato da inscrição.  

 
5.​ VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
5.1.​ A avaliação de candidatos/as que se autodeclararem Pessoa com Deficiência será 

realizada pela Comissão de Aferição de Pessoa com Deficiência (CAPED) 
(Acadêmica), baseada na Lei 13.146/2015, Decreto 5.296/2004 e Decreto 



3.298/99. A CAPED fará análise e verificação do Laudo Médico assinado por 
médico/a especialista na área da deficiência alegada pelo/a candidato/a atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência.  Ocorrerá a pré análise com os 
documentos na etapa de seleção e uma  análise final, no período posterior a 
pré-matrícula mediante convocação para entrevista, no formato remoto.  
 

5.1.1.​ O/A candidato/a que se indicar ser Pessoa com Deficiência deverá apresentar à 
CAPED:  

 
I.​ Formulário de Identificação da Pessoa com Deficiência devidamente 

preenchido, assinado e com foto anexada (Anexo E);  
 

II.​ Relatório Descritivo de Funcionalidade (Anexo F); 
 

III.​ Laudo Médico emitido nos últimos 12 (doze) meses: 
      

a)​ Nos casos em que a deficiência aparente irreversibilidade, o prazo de 
validade de laudo não será exigido, desde que o apresentado ateste a 
espécie, o grau ou o nível de deficiência com expressa referência ao Código 
correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID em vigor);  
 

b)​ O Laudo médico deverá conter o código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), o nome legível e número do registro no 
Conselho Regional de Medicina (CRM) do/a médico/a que forneceu o 
laudo, além de fornecer detalhes sobre as limitações funcionais do(a) 
candidato(a) na prática;  
 

c)​ O/A candidato/a com deficiência auditiva, além do referido laudo, deverá 
apresentar exame de audiometria, no qual conste o nome legível, assinatura 
e número do Conselho de Classe do/a profissional que realizou o exame;  
 

d)​ O/A candidato/a com deficiência visual, além do referido laudo, deverá 
apresentar exame de acuidade visual no qual conste o nome legível, 
assinatura e número do Conselho de Classe do/a profissional que realizou o 
exame; 
 

e)​ Para candidatos/as com deficiência intelectual, somente será aceito laudo 
emitido por médico/a psiquiatra ou neurologista.  

 
 
j)​ Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em 
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais, mesmo sendo de outras instituições de ensino. 
 
A UFRB reserva-se o direito de convocar o/a candidato/a, a qualquer tempo, para 
procedimento de heteroidentificação presencial, ou de forma remota através de 
videoconferência, garantindo a ampla defesa e o contraditório, diante da presença de 
indícios de fraude ou denúncias, que não atendam às exigências do edital que rege este 



processo seletivo ou demais normas aplicáveis, mesmo na condição de matrícula 
confirmada, podendo acarretar o cancelamento da matrícula.  


